AFISCOM

Contato: www.afiscom@terra.com.br
DECRETO Nº 66.599, DE 25-03-22 – DOE 26-03-22

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975

O Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:

Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio ICMS 16/22, celebrado em Brasília, DF, no dia 24 de março de 2022, e publicado nas páginas 60 e 61 da Seção I do Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2022.

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, o Convênio ICMS 16/22.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SFP-18, DE 24-03-22 – DOE 25-03-22 – Rep 26-03-22

Divulga o valor da Receita Corrente Líquida acumulada de fevereiro de 2021 a janeiro de 2022.

O Secretário Executivo da Fazenda e Planejamento, respondendo pelo Expediente, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Artigo 1º - Para efeito da apuração do depósito ao regime especial de pagamento de precatórios, o valor da receita corrente líquida de janeiro de 2022, apurado pela somatória das receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, é de R$ 199.678.723.896,00 (cento e noventa e nove bilhões, seiscentos e setenta e oito milhões, setecentos e vinte e três mil e oitocentos e noventa e seis reais).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(publicado novamente por conter incorreções)

CONVÊNIO ICMS Nº 15, DE 24-03-22 – DOU 25-03-22

Altera o Convênio ICMS nº 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece os procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e complemento do imposto.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 347ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 24 de março de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira - O § 3º da cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3º Excepcionalmente, no período de 1º de novembro de 2021 a 30 de junho de 2022, as informações de margem de valor agregado ou PMPF serão aquelas constantes no Ato COTEPE vigente em 1º de novembro de 2021.".

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

CONVÊNIO ICMS Nº 16, 24-03-22 – DOU 25-03-22

Disciplina a incidência única do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre óleo diesel e define as alíquotas aplicáveis, nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e autoriza as unidades federadas a utilizar instrumentos de equalização tributária e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 347ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24 de março de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar no192, de 11 de março de 2022,

Considerando que a Constituição Federal de 1988 atribui à unidade federada onde ocorrer o consumo a integralidade da arrecadação do ICMS relativa aos combustíveis derivados de petróleo, o que se consagra como verdadeira cláusula que atende ao princípio federativo;

Considerando que a Lei Complementar nº 192/22 define os combustíveis sobre os quais o ICMS incidirá uma única vez, elencando entre seus objetivos, dentre outros, a uniformização das alíquotas no país e o estabelecimento de alíquotas específicas ("ad rem"), por unidade de medida, que mantenham, de acordo com o disposto em seu art. 6º, § 5º, o peso proporcional do tributo na formação do preço final ao consumidor;

Considerando que a mudança pretendida pela Lei Complementar nº 192/22 exigirá uma significativa adaptação nos sistemas de apuração do ICMS, tanto por parte dos contribuintes, quanto por parte dos fiscos, e o que precisa ser observado a partir de regra especial de início dos efeitos deste convênio;, resolve:

Celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira-  As alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações realizadas com os combustíveis relacionados no Anexo I deste convênio, no território nacional, pelos contribuintes de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, ficam estipuladas conforme o disposto no mencionado anexo.

§ 1º - O imposto destinado a cada Estado e ao Distrito Federal será resultado da alíquota de que trata o "caput", multiplicada pelo volume de combustível derivado de petróleo consumido em cada unidade federada.

§ 2º - A alíquota fixada no "caput" vigorará pelo período mínimo de 12 (doze) meses contados da publicação deste convênio, nos termos do § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 192/22.

Cláusula segunda - São contribuintes do imposto de que trata a cláusula primeira o produtor e aqueles que lhe sejam equiparados e o importador dos combustíveis.

Parágrafo único - O disposto no "caput" desta cláusula alcança inclusive as pessoas que produzem combustíveis de forma residual, os formuladores de combustíveis por meio de mistura mecânica, as centrais petroquímicas e as bases das refinarias de petróleo.

Cláusula terceira - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto incidente nos termos deste Convênio no momento:

I - da saída dos combustíveis de que trata a cláusula primeira do estabelecimento do contribuinte de que trata a cláusula segunda, nas operações ocorridas no território nacional;

II - do desembaraço aduaneiro dos combustíveis de que trata a cláusula primeira, nas operações de importação.

Cláusula Quarta - Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer fator de equalização de carga tributária máximo, por litro de combustível, aplicável às saídas com óleo diesel A, ainda que misturado, destinadas a seus respectivos territórios, conforme estabelecido no Anexo II.

Parágrafo único - O fator de equalização de carga tributária previsto no "caput" vigorará pelo período mínimo de 12 (doze) meses contados da publicação deste convênio e não poderá ser superior ao valor da diferença apurada entre a alíquota "ad rem" fixada neste Convênio e a carga tributária efetiva vigente em cada Estado e no Distrito Federal na data da publicação deste convênio.

Cláusula quinta Para aplicação do disposto na cláusula quarta, será considerado o fator de equalização de carga tributária da unidade federada em que se localizar o destinatário do combustível.

Parágrafo único - Nas operações interestaduais subsequentes, com fundamento no inciso II do § 1º do art. 6º da Lei Complementar nº 192/22, deverá o estabelecimento remetente do combustível, caso o fator de equalização de carga tributária da unidade federada de destino referida no "caput" seja:

I - inferior ao fator de equalização de carga tributária da unidade federada de origem, efetuar o recolhimento da diferença, na forma e no prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino;

II - superior ao fator de equalização de carga tributária da unidade federada de origem, ser ressarcido pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada de origem.

Cláusula sexta - Os deveres instrumentais a serem observados pelos contribuintes do imposto de que trata a cláusula segunda serão disciplinados por Ajuste SINIEF.

Cláusula sétima - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022.

ANEXO I

ALÍQUOTA "AD REM" NACIONAL
ALÍQUOTA COMBUSTÍVEL
ALÍQUOTA "AD REM" (R$/POR LITRO)

Óleo Diesel A Outros
0,9986

Óleo Diesel A S10
1,0060

(*) NOTA: Alíquotas "AD REM" referentes ao percentual de óleo diesel A na mistura comercializada a consumidor final.

ANEXO II

FATOR DE EQUALIZAÇÃO DE CARGA TRIBUTÁRIA (*)

UNIDADE FEDERADA
COMBUSTÍVEL
FATOR DE EQUALIZAÇÃO DE CARGA TRIBUTÁRIA (R$/POR LITRO)

AC
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,0000

AC
ÓLEO DIESEL A S10
0,0000

AL
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1305

AL
ÓLEO DIESEL A S10
0,1192

AM
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1007

AM
ÓLEO DIESEL A S10
0,0903

AP
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1493

AP
ÓLEO DIESEL A S10
0,1381

BA
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,0466

BA
ÓLEO DIESEL A S10
0,0230

CE
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1763

CE
ÓLEO DIESEL A S10
0,0793

DF
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,2829

DF
ÓLEO DIESEL A S10
0,2763

ES
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4579

ES
ÓLEO DIESEL A S10
0,4497

GO
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,2006

GO
ÓLEO DIESEL A S10
0,1974

MA
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1507

MA
ÓLEO DIESEL A S10
0,1479

MG
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,2902

MG
ÓLEO DIESEL A S10
0,2902

MS
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4984

MS
ÓLEO DIESEL A S10
0,4969

MT
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1525

MT
ÓLEO DIESEL A S10
0,1435

PA
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1332

PA
ÓLEO DIESEL A S10
0,1458

PB
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1107

PB
ÓLEO DIESEL A S10
0,1026

PE
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,2989

PE
ÓLEO DIESEL A S10
0,2530

PI
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1292

PI
ÓLEO DIESEL A S10
0,1276

PR
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4718

PR
ÓLEO DIESEL A S10
0,4756

RJ
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4129

RJ
ÓLEO DIESEL A S10
0,4109

RN
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1025

RN
ÓLEO DIESEL A S10
0,0822

RO
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1120

RO
ÓLEO DIESEL A S10
0,1196

RR
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,1323

RR
ÓLEO DIESEL A S10
0,1196

RS
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4213

RS
ÓLEO DIESEL A S10
0,4245

SC
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,4526

SC
ÓLEO DIESEL A S10
0,4516

SE
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,0919

SE
ÓLEO DIESEL A S10
0,0945

SP
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,3463

SP
ÓLEO DIESEL A S10
0,3442

TO
ÓLEO DIESEL A OUTROS
0,3560

TO
ÓLEO DIESEL A S10
0,3580

(*) NOTA: Fatores de equalização referentes ao percentual de óleo diesel A na mistura comercializada a consumidor final.

RESOLUÇÃO SFP-14, de 24-03-22 – DOE 25-03-22

Aprova, no âmbito da Secretaria da Fazenda e Planejamento, o Plano de Trabalho Anual da Educação Fiscal para o ano de 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, respondendo pelo Expediente, com fundamento o artigo 9º da Resolução SF 95, de 28-12-2015, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado, no âmbito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, o Plano de Trabalho Anual da Educação Fiscal 2022, constante do Anexo desta Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/01/2022.

ANEXO

PLANO DE TRABALHO ANUAL DA EDUCAÇÃO FISCAL 2022

TABELAS NO: Site: http://afiscom.com.br//site/index.aspx

Grupos de ações:

I - Educacionais: visam alcançar profissionais da educação e estudantes;

II - Tributárias: visam alcançar os contribuintes de tributos, em especial os estaduais;

III - Sociais: visam alcançar todos os tipos de público e a sociedade em geral;

IV - Organizacionais: visam as entidades ou organizações que tratem com tributos ou que atuem estimulando a atividade empresarial ou o exercício da cidadania;

V - Institucionais: visam alcançar o público interno da Secretaria e de outros órgãos públicos, bem como de outros entes

Grupos de ações:

I - Educacionais: visam alcançar profissionais da educação e estudantes;

II - Tributárias: visam alcançar os contribuintes de tributos, em especial os estaduais;

III - Sociais: visam alcançar todos os tipos de público e a sociedade em geral;

IV - Organizacionais: visam as entidades ou organizações que tratem com tributos ou que atuem estimulando a atividade empresarial ou o exercício da cidadania;

V - Institucionais: visam alcançar o público interno da Secretaria e de outros órgãos públicos, bem como de outros entes.

Resolução SFP-17, de 24-03-22 – DOE 25-03-22

Dispõe sobre o exercício de servidores classificados nas unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento e dá outras providências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, respondendo pelo Expediente,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de modelos que permitam maior flexibilidade na alocação de recursos pela administração fazendária, atraindo os perfis desejados para o Gabinete do Secretário, as Subsecretarias, as Coordenadorias, Departamentos e outras unidades de planejamento e gestão da Secretaria da Fazenda e Planejamento, independentemente de sua localização física em sem custos adicionais para o Estado; e

CONSIDERANDO que a situação tecnológica atual permite que os servidores da Secretaria da Fazenda e Planejamento tenham acesso a todas as ferramentas e meios irrestritos de comunicação a partir de qualquer unidade fazendária do Estado, sem qualquer prejuízo a suas atividades;

RESOLVE:

Artigo 1º - Os Subsecretários, Coordenadores e o Chefe de Gabinete poderão, no interesse da administração, estabelecer que o exercício de qualquer servidor classificado nas unidades subordinadas localizadas na Sede da Secretaria da Fazenda e Planejamento se dê em unidade física diversa de sua unidade de classificação.

Parágrafo único - As autoridades citadas no “caput” poderão editar normas complementares para o cumprimento do previsto nesta resolução.

Artigo 2º - O desempenho das atribuições nos termos do Artigo 1º não dará direito ao pagamento de diárias ou de qualquer vantagem pecuniária relacionada ao local de exercício.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e não abrange os Auditores Fiscais da Receita Estadual, aos quais se aplica o disposto na Resolução SFP-54, de 08-10-2021.

RESOLUÇÃO SFP-18, DE 24-03-22 – DOE 25-03-22

Divulga o valor da Receita Corrente Líquida acumulada de fevereiro de 2021 a janeiro de 2022.

O Secretário Executivo da Fazenda e Planejamento, respondendo pelo Expediente, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Artigo 1º - Para efeito da apuração do depósito ao regime especial de pagamento de precatórios, o valor da receita corrente líquida de janeiro de 2022, apurado pela somatória das receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, é de R$ 199.678.723.896,00 (cento e noventa e nove bilhões, seiscentos e setenta e oito milhões, setecentos e vinte e três mil e oitocentos e noventa e seis reais).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria SRE nº 16, DE 24-03-22 – DOE 25-03-22

Dispõe sobre a distribuição de cargos e funções pró-labore privativas de Auditores Fiscais da Receita Estadual nas unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, com fundamento na Resolução SFP-13, de 23-03-2022, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - A quantidade de 3.500 (três mil e quinhentos) cargos de Auditor Fiscal da Receita Estadual fixada no artigo 3º da Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, fica distribuída conforme o Anexo I desta portaria.

Artigo 2º - As funções pró-labore privativas de Auditores Fiscais da Receita Estadual a que se referem os artigos 2º e 18 da Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, ficam distribuídas na seguinte conformidade:

I - Anexo II - nas unidades da Sede da Secretaria da Fazenda e Planejamento;

II - Anexo III - nas unidades regionais da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único - As funções distribuídas nas Delegacias Regionais Tributárias, nas Delegacias Tributárias de Julgamento e nas Representações Fiscais serão distribuídas nas unidades de cada regional por ato do respectivo Delegado Regional Tributário, Delegado Tributário de Julgamento ou Representante Fiscal Chefe.

Artigo 3º - O Auditor Fiscal da Receita Estadual, na situação prevista pelo §2º do artigo 1º da Resolução SFP 13, de 23-03-2022, caso cessada a autorização para exercício do cargo ou função em local físico diverso, terá sua classificação alterada para a Delegacia Regional Tributária com jurisdição sobre o local físico onde, até então, exercera seu cargo ou função.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29-01-2022, ficando revogada a Portaria CAT 02, de 14-01-2015.

ANEXO I

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
LOTAÇÃO

DIFIS - DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 
979

DICAR - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 
89

DRTC-I-CAPITAL 
185

DRTC-II-CAPITAL 
162

DRTC-III-CAPITAL 
177

DRT-2-LITORAL 
82

DRT-3-VALE DO PARAÍBA 
132

DRT-4-SOROCABA 
124

DRT-5-CAMPINAS 
278

DRT-6-RIBEIRÃO PRETO 
151

DRT-7-BAURU 
172

DRT-8-SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
115

DRT-9-ARAÇATUBA 
59

DRT-10-PRESIDENTE PRUDENTE 
50

DRT-11-MARÍLIA 
50

DRT-12-ABCD 
148

DRT-13-GUARULHOS 
123

DRT-14-OSASCO 
172

DRT-15-ARARAQUARA 
102

DRT-16-JUNDIAÍ 
150

TOTAL 
3.500

ANEXO II

FUNÇÕES
GS
SRE
TOTAL



SRE-G
CFIS
CCON




Gab
DEPT
Gab
DIFIS
DICAR
DINTEL
DIGES
Gab
CT
TIT
DRF


Subsecretário da Receita Estadual 

1










1

Subsecretário Adjunto da Receita Estadual


1









1

Corregedor-Geral da Corfisp 
1











1

Coordenador da Administração Tributária 



1




1



2

Assessor Fiscal Setorial VI 
2











2

Coordenador Adjunto da Administração Tributária 



1




1



2

Assessor Fiscal Setorial V 
3











3

Corregedor Adjunto da Corfisp 
1











1

Diretor 


1

1
1
1
1

1

1
7

Assessor Fiscal Setorial IV 
5











5

Presidente do TIT 










1

1

Assistente Fiscal Técnico Chefe 

7
3





2



12

Assistente Fiscal de Gabinete do Secretário 
8











8

Diretor Adjunto 




2
2
2
2

2
1
1
12

Assessor Fiscal Setorial III 
5











5

Vice-Presidente do TIT 










1

1

Assistente Fiscal Técnico 
35
23
23





8



89

Assistente Fiscal Chefe 



2
3
2
2
3


1

13

Consultor Tributário Chefe 









5


5

Supervisor Fiscal 




11
8
3
9

2


33

Assessor Fiscal Setorial II 
11











11

Representante Fiscal Chefe da Assistência 











2
2

Assessor Fiscal Setorial I 
16











16

Corregedor Fiscal 
13











13

Assistente Fiscal Especialista 
30


2
23
15
8
28


4

110

Consultor Tributário Especialista 









8


8

Representante Fiscal Especialista 











11
11

Assistente Fiscal 
110


10
96
60
30
113


11

430

Consultor Tributário 









26


26

Representante Fiscal 











33
33

Juiz com Dedicação Exclusiva 










15

15

TOTAL 
240
32
27
16
136
88
46
156
12
44
34
48
879

ANEXO III

Unidade Delegado Regional Tributário Delegado Tributário de Julgamento Representante Fiscal Chefe Inspetor Fiscal Chefe Assistente Fiscal Assistente Fiscal Especialista Representante Fiscal Representante Fiscal Especialista Julgador Fiscal Total

Unidade
Delegado Regional Tributário
Delegado Tributário de Julgamento
Representante Fiscal Chefe
Inspetor Fiscal
Chefe
Assistente Fiscal
Assistente Fiscal Especialista
Representante Fiscal
Representante Fiscal Especialista
Julgador Fiscal
Total







DRTC-I-CAPITAL 
1 



7 
5 
51 




64






DRTC-II-CAPITAL 
1 



7 
5 
51 




64






DRTC-III-CAPITAL 
1 



7 
5 
58 




71






DRT-2-LITORAL 
1 



5 
6 
33 




45






DRT-3-TAUBATÉ 
1 



4 
6 
42 




53






DRT-4-SOROCABA 
1 



5 
6 
43 




55






DRT-5-CAMPINAS 
1 



6 
8 
65 




80






DRT-6-RIBEIRÃO PRETO 
1 



4 
6 
46 




57






DRT-7-BAURU 
1 



4 
6 
33 




44






DRT-8-SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
1 



5 
7 
34 




47






DRT-9-ARAÇATUBA 
1 



3 
5 
19 




28






DRT-10-PRESIDENTE PRUDENTE 
1 



3 
3 
19 




26






DRT-11-MARÍLIA 
1 



3 
5 
19 




28






DRT-12-ABCD 
1 



5 
4 
39 




49






DRT-13-GUARULHOS 
1 



5 
6 38 




50







DRT-14-OSASCO 
1 



5 
6 
51 




63






DRT-15-ARARAQUARA 
1 



4 
7 
32 




44






DRT-16-JUNDIAÍ 
1 



5 
6 
43 




55






RF-SÃO PAULO 


1 





16 


1 




18

RF-CAMPINAS 


1 





20 


1 




22

RF-BAURU 


1 





15 


1 




17

DTJ-1- SÃO PAULO 
1 




7 



13 
1 


30 
52



DTJ-2-CAMPINAS 

1 




7 



11 
1 


19 
39


DTJ-3-BAURU 

1 




8 14 
1 


31 
55






TOTAL 
18 
3 
3 
87 
124 
754 
3 
51 
3 
80 
1.
126






CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
Rua Marechal Xavier da Câmara, 20 – Casa Verde - São Paulo/SP 

CEP. 02517-190
Novo endereço para acesso ao nosso site:

http://afiscom.com.br//site/index.aspx
